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MENSAGEM NO 016/2025

Alagoinhas, 20 de maio de2025.

exceteuríssrMo sENHoR pRESTDENTE on cÂunRa oE vEREADoRES DE
ALAGOINHAS.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a esta Egrégia Câmara Municipal, para apreciação e

deliberação, o incluso Projeto de Lei Càmplementar, que dispõe sobre o'DISPÔE
SOBRE O REAJUSTE DO VENCIMENTO BASE DOS SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS, DETENTORES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO PARA O
EXERCÍCrO DE2025 e ASSEGURA RECOMPOSIÇÃO SALARIAL MINIMA NOS

ANOS 2026, 2027 E2028, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'.

A presente proposta tem por objetivo promover a valorização dos servidores
públicos municipais, assegurando o reajuste linear de 5o/o a parlir de 1o de maio de
2025, além da fixação de percentuais mínimos de recomposição salarial para os

três exercícios subsequentes, com base em critérios objetivos e vinculados à

variaçáo do índice inflacionário (IPCA).

A proposição também contempla o reajuste no valor do vale-alimentação' que
passará a ser de R$ 47,00 por unidade, com ampliação da quantidade de vales em

datas comemorativas. Outro ponto importante é a atualização do valor do auxÍlio
para material escolar, que passará a ser de R$ 450,00.

Essas medidas resultam de diálogo com as entidades representativas dos
servidores e têm por flnalidade reconhecer o papel essencial do funcionalismo
público na prestação dos serviços à população de Alagoinhas, respeitando, ao
mesmo tempo, os limites de responsabilidade fiscal e a capacidade orçamentária
do Município.

Certo de contar com o elevado espírito público dos nobres Edis' solicito a

apreciação da presente matéria em regime de urgência, conforme preceitua a Lei

Orgânica do Município, considerando a necessidade de garantir a implementaçáo
tempestiva dos reajustes e benefícios ora propostos.

Ainda aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossas Excelências protestos

de apreço e distinta consideraçâo.

Assinado de íorma digital por GUSTAVO

AUGUSTO DE SOUZA
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OcR/2025.

"DISPOE SOBRE O REAJUSTE DO
VENCIMENTO BASE DOS SERVIDORES
PÚBLIcoS MUNIcIPAIS, DETENToRES DE
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO PARA O
EXERCíCIO OE 2025 E ASSEGURA
RECOMPOSTçÃO SALARTAL MÍMMA NOS
ANOS 2026, 2027 e 2028, e OÁ OUrmS
pRovtoÊxqls".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, NO USO dC

suas atribuiçÕes constitucionais e que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município nos termos do art. 66, incrso lll; e art. 30, inciso I e 61, § 1, inciso ll,
alínea a da Constituição Federal de 1988,

Faço saber que a Câmara Municipal Decreta e eu sanciono a

CAPITULO I

DO REAJUSTE SALARIAL GERAL

Art. 1o- Ficam garantidos aos servidores públicos do Municí
direitos e vantagens decorrentes da presente Lei.

Art.20- Fica assegurado aos servidores públicos municipais detentores de cargos
de provimento efetivo o reajuste linear do vencimento base no percentual de 5%
(cinco por cento) a contar de 1o de maio de 202s, e a recomposição salarial para os
anos seguintes, da seguinte forma:

Percentual mínimo de recomposiaão (sobre o reafuste
anterior)

§ío- Caso o indice acumulado dos 12 (doze) meses ant(medido peto rpcn, ,eia Juperior aos percentuais ;r;Jr:"il,rTo,iilttrT:maior Índice para efeito de recomposição.

§2% Os percentuais estabelecidos representam onegociação coletiva, nao cãnsutuinoo limite para ,..._Tln,,ro 
garantido para

que ocorrerão normatmente. 
" rrrlrrt' PdÍa as campanhas salariais anuais,
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§3o- O disposto neste artigo não se aplica aos servidores regidos por pisos salariais
nacionais e com índices de reajuste definidos pelo Governo Federal, nem àqueles
que tiverem seus vencimentos reajustados por leis específicas no exercício de

2025, especialmente os integrantes do Magistério Público Municipal, Agentes

Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias.

CAPíTULO II 
-

DO VALE ALIMENTAÇAO

Art. 30- O valor unitário do vale-alimentação será reajustado para R$ 47,00
(quarenta e sete reais), a partir de 1o de maio de 2025, com pagamento mediante

cartão alimentação.

Parágrafo único- Será garantida a concessáo mínima de 22 (uinte e dois) vales
por mês, inclusive aos servidores com jornadas especiais de '12 (doze) ou 24 (vinte

e quatro) horas consecutivas, sendo vedada qualquer forma de proporcionalidade

em ruzão da escala.

Art. 40- O servidor beneficiário do vale-alimentação receberá 20 (vinte) vales extras
durante as festividades da Páscoa, São João e Natal, totalizando 60 (sessenta)

vales extras por ano, conforme cronograma de escalonamento abaixo:

ANO EPOCA QUANTIDADE DE VALES EXTRAS
2025 Natal 10

2026
Páscoa 10
São João 10
Natal 20

2027
Páscoa 20
São João 20
Natal 20

§ío' A concessão será escaronada e progressiva, sendo atingida a totaridade dos60 (sessenta) vales a partir de 2027 .

Do AUxíLro ,:âi['^l?[AL EscoLAR

Art. 5o- O Auxítio Materíat a:::]rr, previsto no Artigo 93_C da Lei Complementar no0712003' será pago anuarmente, no varor a. ns aÉó,óõ (quakocentos e cinquentareais), por filho de servidor efetivo, deviããr;.ã;;i,Ensino Fundamentat ou úÉl,o . partir de ío de maio o.;'#l'0" 
em instituição de
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CAPíTULO IV

DAS DISPOSIçOES rtuats
Art.6(,- Eventuais negociações coletivas de trabalho com qualquer segmento da

administração direta ou autárquica que resultem em avanços, direitos ou condiçÕes

mais vantajosas aos servidores, tais como: reajustes, recomposições, adicionais,

auxílios, gratificaçôes, benefícios, melhorias nas condições de trabalho serão

estendidas, automaticamente, a todos os servidores efetivos, pelo princípio da

isonomia, ainda que não haja participaçáo de todas as entidades sindicais

representativas.

Art. 70- As despesas decorrentes da execuçáo desta Lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário'

Art. 8o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, em 20 de maio de

2025 ' assinado de foÍma disital por GUsrAvo

GUSTAVO AUGUSTO DE AUGUsro DE souzA

soUZA cARMo:8e34soe6s r s 3l5}l;'.1"Ti3i'irl'rr' ",,*,
GUSTAVO AUGUSTO DE SOUZA CARMO

PREFEITO



APROVI\DO :

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIÇA
REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
09t2025.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, apos estudos ao Projeto
de Lei Complementar no 009/2025, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe

sobre o reajuste do vencimento base dos servidores públicos municipais,
detentores de cargos provimento efetivo para o exercício de 2025 e assegura
recomposição salarial mínima nos anos de 2026, 2027 e 2028 e dá outras
providências", opina pela sua tramitação regimental devido a Sua

constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juizo.

, em 20 d.e maio de2025.

ntana Gonçalves - Presidente

- RelatorVer. G Nascimento

de Souza - Membro.
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